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RESULTADO

Processo: 23259.000860/2026-64
Interessado: Coordenadoria-Geral do Programa PRONATEC Empreender.

 
EDITAL - IFCE/CAMPUS MARACANAÚ

CHAMADA INTERNA SIMPLIFICADA PARA SELEÇÃO DE
BOLSISTASPRONATEC – BOLSA-FORMAÇÃO / PRONATEC EMPREENDER

 
RESULTADO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS

 
Em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital de

Chamada Interna Simplificada para Seleção de Bolsistas – PRONATEC Bolsa-
Formação / PRONATEC Empreender , que dispõe sobre a seleção de bolsistas
interessados em atuar nas atividades vinculadas aos cursos de Formação Inicial e
Continuada (FIC) no âmbito da Linha de Fomento Bolsa- Formação – Pronatec
Empreender, no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará ( IFCE
– Campus Maracanaú), e após análise da documentação apresentada no ato da
inscrição, segue abaixo o resultado provisório das inscrições:

 
 

PROFESSOR BOLSISTA SITUAÇÃO
FÁBIO JOSÉ GOMES DE SOUSA DEFERIDA

FÁBIO TIMBÓ BRITO DEFERIDA
 

APOIO ACADÊMICO SITUAÇÃO
CICERO JOSÉ SOUSA DA SILVA DEFERIDA

SAULO RÊGO DA SILVA DEFERIDA

 
Comissão Chamada Interna Simplificada para Seleção de Bolsistas Pronatec

PORTARIA Nº 1308/GAB-MAR/DG-MAR/MARACANAU, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
 

Documento assinado eletronicamente por Rafaely Alcantara da Silva,
Secretária Executiva, em 09/03/2026, às 13:38, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Ivelma Maria Bezerra Lima,
Assistente em Administração, em 09/03/2026, às 13:41, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Barbosa de Souza Junior,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 09/03/2026, às 16:33,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8519571 e o código CRC 69C5CBE4.
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